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2)Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2024;
3) Fixar a remuneração da Diretoria Executiva e do Conselho de
Administração nos termos do Estatuto Social.
II - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
1) Renovação e adequação do Estatuto Social da Empresa.
Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores
acionistas, na sede social da Empresa, os documentos a que
se refere o art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2024.

Goiânia/GO, 07 de abril de 2025.

CARLOS ALBERTO ANDRADE OLIVEIRA
Diretor Presidente da CEASA/GO

<#ABC#528779#34#608460/>

Protocolo 528779
<#ABC#529110#34#608831>

Procedimento Licitatório Aberto Nº 001/2025
A Centrais de Abastecimento do Estado de Goiás - CEASA GO torna
público que realizará no dia 12 de maio de 2025, às 08h30min,
Procedimento Licitatório Modo de Disputa aberto nº 001/2025,
por empreitada global, do tipo menor preço global, tendo como objeto
a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de limpeza e conservação (dentre outros) para atender
as demandas da CEASA GO, conforme consta do Processo SEI
nº 202500057000102. O Edital completo e outras informações
poderão ser retirados na Sede Administrativa da CEASA-GO,
situada na BR-153, KM 5,5 saída para Anápolis, Goiânia/GO, CEP:
74.675-090, fone (062)3522-9000, email: licitacoes@ceasa.go.gov.
br, horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h ou no site:
https://goias.gov.br/ceasa/licitacoes-e-contratos/.

Goiânia, 08 de abril de 2025.

PAULO DE TARSO RASSI PARANHOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO DA CEASA/GO

<#ABC#529110#34#608831/>

Protocolo 529110
<#ABC#529069#34#608784>

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025
PROCESSO Nº: 202500057000254
OBJETO: Contratação de assinatura mensal de linha de voz com
franquia mínima de dados de 6 GB para 08 (oito) linhas da CEASA/
GO pelo período de 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Centrais de Abastecimento de Goiás S/A
- CEASA/GO
CONTRATADA: TIM S.A - CNPF/MF Nº 02.421.421/0001-11
VALOR: R$ 3.734,40 (três mil, setecentos e trinta e quatro reais e
quarenta centavos) anual;
PRAZO: 12 (doze) meses;
Fundamentação Legal: Artigo 29, Inciso II da Lei Nº 13.303/2016.
RATIFICADO POR: CARLOS ALBERTO ANDRADE OLIVEIRA
- Diretor Presidente da CEASA/GO.
<#ABC#529069#34#608784/>

Protocolo 529069

Companhia De Desenvolvimento Econômico
De Goiás – CODEGO

<#ABC#529020#34#608729>

PORTARIA Nº 54, DE 07 DE abril DE 2025
institui o Escritório de Compliance Público do Comitê Setorial do

Programa de Compliance Público na CODEGO.
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de
Goiás (CODEGO), no uso de suas atribuições que lhe confere o
inciso III, do art. 76 da Lei nº 21.792/23, e Considerando o Programa
de Compliance Público (PCP), com base nas Boas Práticas de
Governança Corporativa da Gestão de Riscos, o qual é gerido pela
Controladoria-Geral do Estado de Goiás (CGE); Considerando o
modelo Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway
Commission (COSO) 2013 e atualizações - Internal Control -
Integrated Framework (ICIF); Considerando o COSO ERM 2017 -
Gerenciamento de Riscos Corporativos - Integrado com a Estratégia
e Desempenho; Considerando a Norma ABNT NBR ISO 31000:2018
que estabelece princípios e diretrizes para a implantação da Gestão
de Riscos; Considerando a Norma ABNT NBR ISO/IEC 31010:2012
que dispõe quanto às técnicas para o processo de avaliação de
riscos; Considerando a Norma ABNT ISO 37.301:2021 - Sistema
de Gestão de Compliance; Considerando a instituição do Programa
de Compliance Público (PCP) pelo Decreto Estadual n° 9.406/19,

de participação obrigatória a todos os entes da administração direta
e indireta; RESOLVE: Art. 1º Instituir o Escritório de Compliance da
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO),
vinculado ao Conselho de Administração da CODEGO, conforme
dispõe o art. 18, XVII, do Estatuto Social da Companhia, que será
responsável por assessorar, supervisionar e orientar as ações
para implementação e monitoramento dos eixos do PCP previstos
no art. 3º do Decreto nº 9.406/2019, com a seguinte composição:
1. Coordenador: Sebastião Sulino Pinto Neto, inscrito no CPF
sob o nº XXX. 213.881-XX; 2. Membros responsáveis pelo(s)
Eixo(s): 2.1. Flaviane Ribeiro de Freitas - inscrita no CPF sob o
nº XXX.874.431-XX; 2.2. Sheila Ferreira Araújo Stenzel - inscrita
no CPF sob o nº XXX.434.091-XX; 2.3. Gustavo Lula Ramos -
inscrito no CPF sob o nº XXX.066.231-XX. Parágrafo Único - O
Escritório de Compliance da Companhia de Desenvolvimento
Econômico de Goiás (CODEGO) será coordenado pelo Gerente
de Compliance, Sebastião Sulino Pinto Neto, e, na sua ausência,
pelo(a) membro Flaviane Ribeiro de Freitas. Art. 2º - Compete
ao Escritório de Compliance: I - Orientar e monitorar a prática de
gestão de riscos em todas as áreas da organização, especialmente
na elaboração da matriz de riscos e no preenchimento de Relatórios
de Monitoramento, em sistema destinado para esse m; II -
Coordenar a revisão periódica do processo de gestão de riscos,
com vistas à sua melhoria contínua; III - Coordenar e monitorar
a implantação da gestão de riscos em novas áreas, processos e
projetos, até que esteja consolidada em toda a organização; IV
- Monitorar e orientar as ações em andamento para evolução da
maturidade em gestão de riscos; V - Atuar na interlocução entre o
Comitê Setorial e os proprietários de riscos e/ou responsáveis pela
implantação e execução de ações de controle, assim como entre
a pasta e a CGE; VI - Comunicar ao Comitê Setorial o andamento
do gerenciamento de riscos na organização; VII - Auxiliar o Comitê
Setorial no monitoramento da Gestão de Riscos; VIII - Providenciar
o agendamento, a pauta, a organização e a elaboração de ata
das reuniões do Comitê Setorial; IX - Atuar na disseminação e na
internalização da cultura de Gestão de Riscos, por meio de reuniões,
palestras, ocinas, dentre outros eventos; X -Promover a interlocução
com a CGE, visando o atendimento das recomendações emitidas
relacionadas ao processo de gestão de riscos; XI - Auxiliar o Comitê
Setorial no atendimento às recomendações emitidas pela CGE;
XII - Estimular a capacitação contínua dos servidores em cursos
relacionados aos eixos do PCP, especialmente naqueles ofertados
pela Escola de Governo; XIII - Coordenar o trâmite e o arquivamento
de documentos relacionados ao PCP, abrangendo desde a adesão
ao termo de compromisso até os demais produtos gerados durante
a implementação de cada etapa da gestão de riscos, incluindo seus
respectivos monitoramentos, preferencialmente em uma unidade
especíca no Sistema Eletrônico de Informações (SEI); XIV -
Acompanhar e monitorar a implementação das ações dos eixos I
- Ética, II - Transparência e III - Responsabilização do Programa
de Compliance Público, especialmente quanto ao cumprimento dos
quesitos avaliativos do PCP, denidos anualmente; XV - Incentivar,
por meio da interlocução com o Comitê Setorial, a adoção de
práticas de compliance cada vez mais avançadas, que superem
as recomendações mínimas da CGE, evidenciando assim um
maior nível de maturidade e comprometimento com as diretrizes do
PCP. Art. 3° - O Escritório de Compliance se reunirá regularmente
(mensalmente) e, extraordinariamente, sempre que necessário.
Parágrafo Único - As reuniões do Escritório de Compliance deverão
ter suas pautas e encaminhamentos registrados, preferencialmente
em ata. Art. 4º - Revoga-se a Portaria 55/2024 - PRES CODEGO
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FRANCISCO RODRIGUES VALE JÚNIOR - Diretor Presidente.
<#ABC#529020#34#608729/>

Protocolo 529020
<#ABC#529085#34#608801>

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE GOIÁS - CODEGO. Contratada: NP CAPACITAÇÃO E
SOLUÇÕESTECNOLÓGICASLTDA. -CNPJnº 07.797.967/0001-95
- Processo SEI nº 202310216002554 - Modalidade de Licitação -
Inexigibilidade nº 001/2024 - CONTRATO Nº 024/2024 - Valor: R$
21.589,34- Fonte de Recursos: Próprios - Objeto: 1º Termo Aditivo
de acréscimo que corresponde a aproximadamente 5,0576%
sobre o valor total do contrato para fornecimento de assinatura
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MERIVA JOY 2007/2007 
1.4 flex cinza completa 
R$21 .900,00 (62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
S-10 cab. dupla advan-
tage 2.4 2008/2009 preta 
completa R$37.900,00 
F: (62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 
-------------------------------
SPIN Acessível 14/14 
completa, carro e per-
missão F:(62) 3280-8411/ 
(62) 99988-3838 
-----------------------------
GOL G4 2013/2013 1.0 
branco, 2 pts completo 
R$17.900,00 F:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
SANDERO 2013/ 2014 
1.0 flex prata completo 
com 27000km rodados 
R$28.900,00 F:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
HYUNDAI/I 30 2010/ 
2010 2.0 gasolina auto-
mático preto com teto 
solar completo R$37. 
500,00 (62) 3280-8411/ 
(62) 99988-3838 
-------------------------------
COROLLA XEI automati-
co preto completo 2010/ 
2011 flex R$ 52. 900,00 
F: 3512-2588
-------------------------------
UNO MILLE 2009/2010 
1.0 flex cinza vidro, trava 
elétrica, alarme F:(62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 
-------------------------------
ASTRA 01/01 prata gl 
1.8 hatch completo pneus 
R$12.900,00 F:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
ASTRA 07/07 prata hatch 
2.0 advantage com pleto 
R$23.500,00 F:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
S10 10/11 preta rodeio 
2.4 flex completa pneus 
F:3213-4848 whatsa-
pp:(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 
-------------------------------
COBALT 12/13 bran-
co 1.4 ltz só 20 mil km 
seminovo R$35.800,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 

S10 09/10 PRATA 2.8 
DIESEL COLINA COM-
PLE4848 whatsapp:(62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 
-------------------------------
S10 10/10 preta 2.4 
flex executive pneus 
novos R$48. 900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
XSARA picasso 08/08 
preto 2.0 automático ex-
clusive conservado R$26 
.800,00 F: 3213-4848 
whatsapp:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
PUNTO 13/13 branco 1.4 
attractive só 17 mil km 
seminovo completíssimo 
R$36. 990,00 F:3213-
4848 whatsapp:(62) 
99988-3838 
-------------------------------
PUNTO 09/10 preto 
1.4 elx completo pneus 
novos conservado só 
R$25.500,00 F:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
STRADA 11/12 branca 
cs 1.4 fire completa só 
R$26.900,00 F:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 

LINEA 13/13 preto 1.8 
essence 30 mil km semi: 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838 
-------------------------------
FIORINO 14/14 branca 
completa só 20 mil km 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838 
-------------------------------
ESCORT 98/98 gl 1.8 ze-
tec apenas R$5.800,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838 
-------------------------------
ECOSPORT 06/07 pre-
ta 1.6 xlt completa R$22 
.900,00 F: 3280-8411 
whatsapp:(62) 99988-
3838  
-------------------------------
RANGER 13/14 prata 2.2 
diesel 4x4 xl 150cv úni-
co dono R$72.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838 

Veículos
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